
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

pu Denomina "Rubens de Paula Ladeia", praça 

blica, em Umuarama-PR. 

li -̂ S MA 

DECRETON.o 	267 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, e especialmente pelo preconizado no inciso XXV, 

do art. 93, da Lei Complementar n2 27, de 08 de janeiro de 1986, e 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados a comunidade umua 

ramense como serventuário da Justiça da Comarca de Umuarama; 

CONSIDERANDO seu recente falecimento privando-nos de sua presti 

mosa colaboração; 

CONSIDERANDO, finalmente, a inexistãncia de denominação oficial 

da praça pública de Umuarama, 

D E.0 R E T A : 

Art. 12. Fica denominada de "PRAÇA RUBENS DE PAULA LADEIA", 	,a 

praça pública localizada na Zona 04, da cidade de Umuarama-PR. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de dezembro de 1988. 

NIO ROMERO F 

Prefeito Municipal 

JOS .LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

Secretario de Planejame 	, Desenvolvimento 

e Urbanismo 

AAB/rms. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

, 

Praça Padre Manuel da Nobrega da Zona 04 — cidade. de /X 

Umuarama 

AREA:— 4. 984 '00 M2 

Limites e Confronta05es  

A NORDESTE:— Limita com a rua Domingos Gomes de Paula / 

com extenção de 71,20 metros no rumo SE 44231. 

Á SUDESTE:— limita com a rua Florianopolis na extençgo 

de 70,00 metros rumo SO 45229. 

A SUDOESTE:— Limita com a rua Maristela ,com a extenç o 	 1 

de 71,20 metros ,no rumo SE 44231. 

NOROESTE:— Limita com a rua Curitiba com a extençgo de 

70,00 metros rumo SO 452.29. 
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